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     RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

PREFEITURA DE PARAISÓPOLIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 293/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 068/2022 

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE GEMEDICAL DP BRASIL PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 

 

O Pregoeiro do Município de Paraisópolis designado pela Portaria nº 632, de 03 de março de 2022, 

tempestivamente, julga e responde o recurso interposto pela licitante GEMEDICAL DP BRASIL 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

A recorrente, em síntese, discorda da decisão que classificou as propostas das empresas VALE 

COMERCIAL LTDA, OLIVEIRA E OLIVEIRA SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA e DENTAL SÃO 

CRISTÓVÃO LTDA, em relação ao item 32, por entender que as marcas indicadas não correspondem 

à descrição editalícia. Ao final, requer: 

 

 

 

 

As licitantes tomaram ciência do recurso interposto, optaram por permanecerem silentes. 

 

Face aos argumentos apresentados, faz-se as seguintes considerações: 
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Para confirmar se os produtos  relativo ao item 32  atendem às especificações do edital, a questão 

foi submetida ao setor requisitante do município, representado pela enfermeira LARA SILVÉRIO 

SOARES que constatou que de fato o produto não atendem   às especificações editalícias, nos 

seguintes termos: 
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Pelas razões expendidas, com base no parecer exarado pela área técnica do Município, decido 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. 

 

 

Submeto a decisão à autoridade superior. 

 

 

Paraisópolis/MG, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Ricardo José dos Santos 

Pregoeiro 

 

 

 


